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Al~er. a aarre~ra 4e In8pe~or 
d. Al. \.llJO •• 

o GOVERNADOR DOE8TAOO DB IlA.TO GROUO: 

Paço saber que a Aas~Dléla LeSl.1atlva do lI.tado d~ 
ereta e eu .auciono a aeSu1nta le11 

Art1so lR - P~c. a c~rreir. de IA.petor de AluaD. QO 
~'5dro Único do. Puncionario. Publico. Civis do E.tado. con.ti 
tuida-da •• suinte rOrmRl 

.ei. (6) cla •• e I 

: !~! : : 
Artigo 2R - Pica extinta- a cla •• e P da carreira de 

Inspetor de Alunos. 
Artigo, 3R - O Departam!Dto dO aerviço Público,oport~ 

namente procedera a reclas8irlca9ao do •• eu. atuai. ocupant ••• 
_ Artiso 4R - lI,ta lei •• cone1dera 8111 visôr ,a partir 
d. l R ,de Janeiro do corrente ano. revogadas a. dlepoelçõe. em 
contrario. 

• • 
1 Palaelo AlOllcastro. em Cuiaba. 15de outUbro de 1952, 

131R da Independência e 64R da RepÚblica, 

, ~n. .. __ 
L'~"-.- 0_' ___ 
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